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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Sem publicações 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 

 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 40, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2015 
 
Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e quinze (10/11/2015), com 
início às quatorze (14:00) horas, realizou-se a Quadragésima Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do 

Conselheiro Artagão de Mattos Leão, com a presença do Conselheiro Jose Durval 
Mattos do Amaral, bem como do Auditor Cláudio Augusto Canha. Participou, como 
representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, o Procurador 
Elizeu de Moraes Correa. Ausente o Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, por 
motivo de férias, tendo sido designado para compor o quórum o Auditor Cláudio 
Augusto Canha, conforme Portaria nº 906/15, da Presidência deste Tribunal, 
disponibilizada no Diário Eletrônico do dia 27 de outubro de 2015, ficando revogada, 
em consequência, a Portaria nº 871/15. O Senhor Presidente, Conselheiro Artagão 
de Mattos Leão, submeteu à homologação do Plenário a Ata de nº 39, da Sessão 
do dia 3 de novembro de 2015, que foi aprovada. Na sequência, concedeu 
oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do 
Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º, do 
art. 429 do Regimento Interno. Foi sobrestado o julgamento dos processos n° 
619035/12, 637673/13, 637690/13, 670476/13, 702572/13, 875353/13, 6633/14, 
864142/14, 946009/14, 81740/15 e 223663/15, na Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, de Relatoria do Conselheiro Artagão de Mattos Leão. Foi devolvido o 
processo nº 231182/14, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão pelo 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral. Também foi devolvido o processo nº 
606149/11, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca pelo 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral. Encerrada a fase de comunicações, o 
Presidente passou ao relato de sua pauta de julgamento. Da pauta do Conselheiro 
Artagão de Mattos Leão foram julgados os seguintes processos n° 371009/13 
(Encerramento), 421260/13 (Encerramento), 702413/15 (Encerramento) e 
650815/14 (Procedência da Tomada de Contas Ordinária e irregularidade das 
contas). O processo 850342/14, de relatoria do Conselheiro Artagão de Mattos 
Leão, foi julgado, no mérito, por maioria, pela procedência da Tomada de Contas 
Extraordinária e aplicação de multas. O Relator foi acompanhado pelo Conselheiro 
Jose Durval Mattos do Amaral (voto vencedor). O Auditor Cláudio Augusto Canha 
divergiu por entender que, tecnicamente, a tomada de contas tem como pedido a 
responsabilização e quantificação do dano e votou pela irregularidade das contas, 
com aplicação das multas sugeridas pelo relator (voto vencido). Na sequência, 
prosseguiu no relato de sua pauta, o Conselheiro Artagão de Mattos Leão, com os 
processos 116380/13 (Regular com ressalvas e recomendações), 125389/13 
(Regular com ressalvas e recomendações), 587290/15 (Deferimento), 207850/14 
(Regular com ressalvas e recomendações) e 280493/14 (Regular com ressalvas e 
determinações). Da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral foram 
julgados os seguintes processos 805297/12 (Regular com recomendações), 
912518/13 (Regular com recomendações) e 167743/14 (Regular com 
recomendações). No processo 669523/11, de relatoria do Conselheiro Jose Durval 
Mattos do Amaral, houve julgamento por maioria, pela aprovação do Relatório de 
Inspeção, com acatamento parcial das recomendações sugeridas, aplicação de 
multas e determinações, no que foi acompanhado pelo Conselheiro Artagão de 
Mattos Leão. (voto vencedor). O Auditor Cláudio Augusto Canha votou pela 
conversão do relatório em Tomada de Contas Extraordinária (voto vencido). Na 
continuidade da pauta, o Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral relatou o 
processo 258625/14, que foi julgado, no mérito, por maioria, pela regularidade com 
recomendação, no que foi acompanhado pelo Conselheiro Artagão de Mattos Leão 
(voto vencedor). O Auditor Cláudio Augusto Canha divergiu para votar pela 
regularidade com representação ao Ministério Público Estadual (voto vencido). O 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral finalizou a sua pauta com o relato dos 
autos de Prestação de Contas Municipal nº 243920/14 (parecer prévio pela 
regularidade). Continuaram com vista os processos nº 259656/14, da pauta do 
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, ao Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares; 
125258/97, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, ao Conselheiro 
Ivens Zschoerper Linhares. Foi adiado após devolução de vista o julgamento do 
processo nº 606149/11, por ausência justificada do relator à sessão, da pauta do 
Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Continuou adiado o julgamento dos 
processos nº 212212/07, 117004/09, 126534/09, 167184/10, 226818/11, 130080/13 
e 650440/13, por ausência justificada do relator à sessão, da pauta do Auditor 
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Foram retirados de pauta os processos nº 
176447/13 e 231182/14, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão. 
Também foram retirados de pauta os processos nº 650769/14 e 643672/11, ambos 
da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral. Transcorrida a fase de 
julgamento e não havendo quem mais desejasse usar da palavra, às quatorze 
horas e cincoenta minutos (14h50m) do dia dez do mês de novembro do ano de 
dois mil e quinze (10/11/2015), o Presidente encerrou a Quadragésima Sessão da 
Primeira Câmara, convocando a quadragésima primeira Sessão Ordinária para o 
dia dezessete de novembro de dois mil e quinze (17/11/2015), no horário 
regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo 
Conselheiro Artagão de Mattos Leão, Presidente do Colegiado em exercício e pela 
Secretária, Mauritânia Bogus Pereira, presente em sessão. 

 

Acórdãos 
 

Sem publicações 

 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
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Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO Nº: 227065/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
INTERESSADO: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA, 
LUIZ CARLOS DE CARVALHO, EDIR HAVRECHAKI, MIRIAM APARECIDA DE 
FREITAS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 494/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio da Portaria nº 
276/2014, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 22/12/2014, 
referente à Aposentadoria da servidora Miriam Aparecida de Freitas Santos, CPF nº 
497.699.109-10, no cargo de Professor, com tempo de contribuição de 28 anos, 06 
meses e 07 dias, com proventos mensais no valor de R$ 3.042,78 (três mil e 
quarenta e dois reais e setenta e oito centavos), e com 50 anos de idade na época 
da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, 
II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal nº 11.461/15 e do Ministério Público de Contas nº 15.203/15, 
ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos 
termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 227200/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
INTERESSADO: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA, 
LUIZ CARLOS DE CARVALHO, EDIR HAVRECHAKI, IVONETE SANTANA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 495/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio da Portaria nº 
280/2015, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 31/12/2014, 
referente à Aposentadoria da servidora Ivonete Santana, CPF nº 558.652.329-91, 
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com tempo de contribuição de 31 anos, 11 
meses e 02 dias, com proventos mensais no valor de R$ 1.049,80 (um mil e 
quarenta e nove reais e oitenta centavos), e com 56 anos de idade na época da 
inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, 
do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal nº 11.270/15 e do Ministério Público de Contas nº 15.204/15, ambos 
favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos 
termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 25 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 227219/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
INTERESSADO: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA, 
LUIZ CARLOS DE CARVALHO, EDIR HAVRECHAKI, MARCIA CATARINA 
HELMANN MAIDL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 496/15 

Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio da Portaria nº 
281/2015, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 22/12/2014, 
referente à Aposentadoria da servidora Marcia Catarina Helmann Maidl, CPF nº 
497.698.809-06, no cargo de Professor, com tempo de contribuição de 29 anos, 10 
meses e 07 dias, com proventos mensais no valor de R$ 3.207,75 (três mil, 
duzentos e sete reais e setenta e cinco centavos), e com 50 anos de idade na 
época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e 
art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal nº 11.094/15 e do Ministério Público de Contas nº 
15.205/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos 
termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 25 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 327910/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
SUELY HASS, TEREZINHA SALETE PEREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 497/15 
Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do Ato de Beneficio Previdenciário formalizado 
pela Resolução nº 11.373/2014, publicada no DIOE nº 9.126 de 16/01/2014, 
referente a Aposentadoria da servidora Terezinha Salete Pereira, CPF nº 
548.970.099-87, no cargo de Professor, com tempo de contribuição de 30 anos, 08 
meses e 11 dias, com proventos mensais no valor de R$ 7.616,61 (Sete mil, 
seiscentos e dezesseis reais e sessenta e um centavos), e com 57 anos de idade 
na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, 
e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal de nº 4.858/15 e o do Ministério Público de Contas nº 
5.658/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos 
termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 25 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 336654/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, PAULO 
ROBERTO VASCONCELOS, JORGE MARTINS DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 498/15 
Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do Ato de Beneficio Previdenciário formalizado 
pelo Decreto nº 93/2015, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 30/01/2015, 
referente a Aposentadoria do servidor Jorge Martins dos Santos, CPF nº 
236.407.749-49, no cargo de Técnico Judiciário, com tempo de contribuição de 35 
anos, 05 meses e 08 dias, com proventos mensais no valor de R$ 9.891,63 (Nove 
mil, oitocentos e noventa e um reais e sessenta e três centavos),e com 55 anos de 
idade na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 
113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal de nº 11.469/15 e o do Ministério Público 
de Contas nº 14.427/15, ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos 
termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 339173/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, PAULO 
ROBERTO VASCONCELOS, IZABEL FIALHO VELA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 499/15 

Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 
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Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do Ato de Beneficio Previdenciário 

formalizado pelo Decreto nº 470/2015, publicada no Diário da Justiça Eletrônico 

de 09/04/2015, referente a Aposentadoria da servidora Izabel Fialho Vela, CPF nº 
676.766.779-04, no cargo de Oficial Judiciário, com tempo de contribuição de 30 

anos, 09 meses e 27 dias, com proventos mensais no valor de R$ 9.891,63 

(Nove mil, oitocentos e noventa e um reais e sessenta e três centavos),e com 55 

anos de idade na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei 

Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista 
os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal de nº 11.333/15 e o do 

Ministério Público de Contas nº 14.304/15, ambos favoráveis à legalidade e 

registro do Ato; 

2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 

3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos 

termos regimentais. 

É a decisão. 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 454084/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, LUIZ ORLANDO MENON 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 500/15 

Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, DECIDE: 

1. Julgar pela legalidade e registro do Ato de Beneficio Previdenciário 

formalizado pela Resolução nº 11.977/2014, publicada no DIOE nº 9.173 de 
26/03/2014, referente a Aposentadoria do servidor Luiz Orlando Menon, CPF 

nº 339.652.939-15, no cargo de Agente de Apoio, com tempo de contribuição 

de 35 anos, 05 meses e 24 dias, com proventos mensais no valor de R$ 

4.390,32 (Quatro mil, trezentos e noventa reais e trinta e dois centavos), e com 
60 anos de idade na época da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei 

Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em 

vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal de nº 

12.013/15 e o do Ministério Público de Contas nº 15.221/15, ambos favoráveis 

à legalidade e registro do Ato; 

2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 

3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos 
termos regimentais. 

É a decisão. 

Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 464792/15 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA 

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA, 

EDGAR SILVESTRE, PATRICIA ERICA HAMADA BONJIORNO, MARIA DE 

LOURDES DOS REIS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 501/15 

Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 

atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 

1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio do Decreto 

nº 5.069/2015, publicada no Diário do Norte do Paraná em 02/06/2015, referente 

à Aposentadoria por Idade da servidora Maria de Lourdes dos Reis, CPF nº 
911.256.859-72, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com tempo de 

contribuição de 16 anos, com proventos mensais e proporcionais no valor de R$ 

470,25 (quatrocentos e setenta reais e vinte e cinco centavos), e com 60 anos de 

idade na época da inativação, sendo lhe garantido um salário mínimo vigente, 

com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do 
Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos 

de Pessoal nº 11.773/15 e do Ministério Público de Contas nº 15.098/15, ambos 

favoráveis à legalidade e registro do Ato; 

2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 

3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos 

termos regimentais. 

É a decisão. 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

Relator 
 

PROCESSO Nº: 519082/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
INTERESSADO: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA, 
LUIZ CARLOS DE CARVALHO, EDIR HAVRECHAKI, JANETE PUCHALSKI, 
JANETE PUCHALSKI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 502/15 

Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio da Portaria nº 
304/2015, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 30/04/2015, 
referente à Aposentadoria da servidora Janete Puchalski, CPF nº 591.957.899-87, 
no cargo de Professor, com tempo de contribuição de 28 anos, 11 meses e 22 dias, 
com proventos mensais no valor de R$ 3.725,04 (três mil, setecentos e vinte e cinco 
reais e quatro centavos), e com 50 anos de idade na época da inativação, com base 
no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento 
Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 
11.661/15 e do Ministério Público de Contas nº 15.199/15, ambos favoráveis à 

legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos 
termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 526621/09 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: ARMANDO CORDTS FILHO, FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE UMUARAMA, MOACIR SILVA, MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 
SEBASTIÃO MOURO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 503/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio do Decreto nº 
248/2009, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” nº 8.712 de 05/11/2009, 
referente à Aposentadoria Voluntária do servidor Sebastião Mouro, CPF nº 
389.047.139-00, no cargo de Servente Geral, com tempo de contribuição de 24 
anos, 06 meses e 03 dias, com proventos mensais no valor de R$ 533,13 
(quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), sendo lhe garantido um 
salário mínimo vigente, e com 65 anos na época da inativação, com base no art. 1º, 
IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo 
em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 11.846/15 e 
do Ministério Público de Contas nº 14.838/15, ambos favoráveis à legalidade e 
registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 595510/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA 
INTERESSADO: SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA, IVO 
MOREIRA DOS SANTOS, FLAVIO ARAMIS ACCORSI, LUIZ LOPES FILHO, LUIZ 
LOPES FILHO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 504/15 
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do ato de concessão do beneficio da Portaria nº 
292/2015, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Loanda em 
02/06/2015, referente à Aposentadoria por Invalidez Integral do servidor Luiz Lopes 
Filho, CPF nº 413.726.629-87, no cargo de Vigia, com tempo de contribuição de 29 
anos, 02 meses e 17 dias, com proventos mensais no valor de R$ 1.043,28 (um mil 
e quarenta e três reais e vinte e oito centavos), e com 50 anos de idade na época 
da inativação, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, 
II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal nº 11.959/15 e do Ministério Público de Contas nº 14.919/15, 
ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
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3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos 
termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 752766/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
SUELY HASS, ALFONSO ARNO SATLER 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 505/15 
Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro da Resolução da Aposentadoria nº 10.640 de 
25/09/2013, publicada no DOE nº 9.056 de 02/10/2013, referente a Aposentadoria 
Compulsória do servidor Alfonso Arno Satler, CPF nº 139.329.269-00, ocupante do 

cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF 1, da 
FUNSAÚDE/SESA/LAPA/PARANÁ, com tempo de contribuição de 34 anos, 09 
meses e 05 dias, com proventos mensais no valor de R$ 2.218,67 (dois mil, 
duzentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos), com base no art. 1º, IV, da 
Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista 
os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 8.684/15 e o do 
Ministério Público de Contas nº 11.159/15, ambos favoráveis à legalidade e registro 
do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 795155/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
SUELY HASS, PEDRO DIRCE PARTICKA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 506/15 

Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro da Resolução da Aposentadoria nº 
10.727/03/10/2013, foi publicado no D.O.E. nº 9.074 de 28/10/2013, referente a 
Aposentadoria Voluntária do servidor Pedro Dirce Particka, CPF nº 318.773.549-53, 
ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF 1, da 
DER/SEIL/CAMPO MAGRO/PARANÁ, com tempo de contribuição de 36 anos, 04 
meses e 21 dias, com proventos mensais no valor de R$ 3.888,39 (três mil, 
oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e nove centavos), com base no art. 1º, IV, da 
Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista 
os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 8.678/15 e o do 
Ministério Público de Contas nº 11.153/15, ambos favoráveis à legalidade e registro 
do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) para os fins do 
art. 160-A, inciso VI do Regimento Interno desta Corte; e após à Diretoria de 
Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 929589/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA, GILBERTO 
GIACOIA, REGINA WESTPHALEN CORREIA PINTO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 507/15 
Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do Ato de Beneficio Previdenciário formalizado 
pela Resolução nº 563/2014, publicada no Diário Oficial do Paraná – Poder 
Executivo Estadual de 17/09/2014, referente a Aposentadoria da servidora Regina 
Westphalen Correia Pinto, CPF nº 354.978.409-06, no cargo de Telefonista, com 
tempo de contribuição de 35 anos, 04 meses e 01 dia, com proventos mensais no 
valor de R$ 6.199,48 (Seis mil, cento e noventa e nove reais e quarenta e oito 

centavos),e com 57 anos de idade na época da inativação, com base no art. 1º, IV, 
da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em 
vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal de nº 11.991/15 e o 
do Ministério Público de Contas nº 15.222/15, ambos favoráveis à legalidade e 
registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo para o Encerramento e arquivo, nos termos 
regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 1107740/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, 
GUILHERME LUIZ GOMES, MAURO SETUO MORISAKI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 508/15 

Aposentadoria Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do Ato de Beneficio Previdenciário formalizado 
pelo Decreto nº 2.197/2014, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 
07/11/2014, referente a Aposentadoria por Invalidez Integral do servidor Mauro 
Setuo Morisaki, CPF nº 368.057.429-00, no cargo de Oficial de Justiça, com tempo 
de contribuição de 29 anos, 08 meses e 10 dias, com proventos mensais no valor 
de R$ 8.396,72 (Oito mil, trezentos e noventa e seis reais e setenta e dois 
centavos), com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, 
do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal de nº 11.215/15 e o do Ministério Público de Contas nº 14.285/15, 
ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e arquivo, nos 
termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO N º: 916928/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
INTERESSADO: ONILDO GELATTI 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 3406/15 
Tendo em vista a apresentação de novos cálculos por meio da instrução nº 4524/15 
da Diretoria de Contas Municipais, apontando despesas de 51,85% da receita 
corrente líquida com gastos com pessoal do Poder Executivo Municipal, em 
potencial extrapolação a 95% do limite de despesas de pessoal, consoante disposto 
no artigo 59, III, § 1º, II e § 2º da Lei de Responsabilidade Fiscal, e em homenagem 
aos princípios do contraditório e da ampla defesa: 
1. Determino seja expedida nova intimação ao MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA para 
que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto contido na instrução nº 4524/15 da Diretoria de Contas Municipais. 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Gabinete, em 25 de novembro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 910369/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
INTERESSADO: JOÃO UBIRAJARA LOPES 
ASSUNTO: ALERTA 
DESPACHO: 3407/15 
Tendo em vista a apresentação de novos cálculos por meio da instrução nº 4472/15 
da Diretoria de Contas Municipais, apontando despesas de 53,86% da receita 
corrente líquida com gastos com pessoal do Poder Executivo Municipal, em 
potencial extrapolação a 95% do limite de despesas de pessoal, consoante disposto 
no artigo 59, III, § 1º, II e § 2º da Lei de Responsabilidade Fiscal, e em homenagem 
aos princípios do contraditório e da ampla defesa: 
1. Determino seja expedida nova intimação ao MUNICÍPIO DE ANTONINA para 
que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto contido na instrução nº 4472/15 da Diretoria de Contas 
Municipais. 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
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certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Gabinete, em 25 de novembro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 389498/13 
ORIGEM: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SERTANÓPOLIS 
INTERESSADO: ALEUCIDIO BALZANELO 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 3408/15 
Tendo em vista a Instrução nº 839/15, da Diretoria de Execuções (DEX), 
AUTORIZO a baixa de responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao interessado, nos termos dos pareceres, conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 
398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 25 de novembro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 275767/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO 
INTERESSADO: DEVANIR MARTINELLI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 3409/15 

Determino a remessa do presente feito à Diretoria de Contas Municipais (DCM) 
para que informe se, na prestação de contas do Município de Santo Antônio do 
Paraíso correspondente ao exercício financeiro de 2014 restou demonstrado o 
pagamento de juros bancários – ou qualquer outra forma de prejuízo ao erário – em 
razão do saldo negativo de R$ 56.069,14 (cinquenta e seis mil, sessenta e nove 
reais e quatorze centavos) na conta bancária nº 18.005-X, agência 0652-1 do 
Banco do Brasil, ocorrido em 31 de dezembro de 2013. 
Requer-se à unidade técnica, ademais, que ateste se de fato a referida conta 
bancária manteve-se negativa até 31 de janeiro de 2014, como alegado pelo gestor 
Municipal. 
Gabinete, em 25 de novembro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 145776/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
INTERESSADO: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 3411/15 
Tendo em vista o petitório apresentado pelo interessado, Sr. José Maria de Paula 
Correia, assim como considerando as particularidades do presente expediente, 
concedo o prazo de 30 (trinta) dias ao interessado para que apresente a 
documentação ausente, nos termos da instrução nº 4378/15 da Diretoria de Contas 
Municipais (DCM) e com fundamento nas Instruções Técnicas nº 25/2004 e 34/2004. 
Neste diapasão, DETERMINO a remessa do presente feito à Diretoria de Protocolo 
(DP) deste egrégio Tribunal para que efetue a intimação: (a) do Município de 
Matinhos, na pessoa de seu atual Prefeito, Sr. Eduardo Dalmora, assim como (b) do 
ex- interventor estadual no Município de Matinhos, Sr. José Maria de Paula Correia, 
para que, em um prazo de 15 (quinze) dias, apresentem a este Tribunal a 
documentação ausente, em qualquer meio magnético atual (CD-ROM, pendrive, 
cartões de memória SD, XD, MS, MMC, etc) ou em meio físico (digitalizado). 
Gabinete, em 25 de novembro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 212546/10 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, ALESSANDRO LOZZA 
PEREIRA DE MORAES, PEDRO WOSGRAU FILHO, MAURÍCIO SILVA, 
SEBASTIÃO MAINARDES JUNIOR, MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, 
ALIEL MACHADO BARK 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
DESPACHO: 3412/15 
Encaminhe-se o feito à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para manifestação 
quanto à documentação acostada às peças 85/88, no que tange ao cumprimento do 
item II do Acórdão nº 2694/15 – Segunda Câmara. 
Caso a Unidade Técnica entenda que restou demonstrado o cumprimento da 
determinação fixada pelo acordão mencionado, fica desde logo autorizada a baixa 
da respectiva pendência, pela Diretoria de Execuções. 
Gabinete, em 25 de novembro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 

PROCESSO N º: 255751/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IMBAÚ 
INTERESSADO: CASSEMIRO PINTO MARTINS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 3416/15 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 931390/15 (peças nº. 26/27), 
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 
ao Sr. CASSEMIRO PINTO MARTINS, por mais 15 (quinze) dias, a contar da 
intimação deste despacho mediante disponibilização por meio do Diário Eletrônico 
do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 281813/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
INTERESSADO: VANDERLEI APARECIDO VICENTE, JOSÉ ANGELO 
FERREIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 3421/15 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 934179/15 (peças nº. 71/72), 
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 
à CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, por mais 15 (quinze) dias, a 
contar da intimação deste despacho mediante disponibilização por meio do Diário 
Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 274922/14 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE IMBITUVA 
INTERESSADO: SILVIO LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 3422/15 

Ante a emissão do Acórdão nº 5170/15 da 2ª Câmara, publicado no DETC nº 1239, 
em 06/11/2015, e a apresentação do Protocolo de nº 906051/15 (peças nº 75/76), 
RECEBO o presente RECURSO DE REVISTA, nos termos do artigo 484 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para autuação do Recurso 
e, ato contínuo, proceda-se ao sorteio de novo Relator (artigo 485 do RI-TCE/PR). 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 

Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 110251/08 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
INTERESSADO: MARCOS EUSEBIO DIAS SOBREIRA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 3425/15 

Encaminhe-se o feito à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para manifestação 
quanto à documentação acostada às peças 129/130, no que tange ao atendimento 
ao Acórdão nº 212/15 – Segunda Câmara. 
Caso restar demonstrado o cumprimento da determinação imposta pelo referido 
acórdão, autorizo desde logo a baixa da pendência junto à Diretoria de Execuções. 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 250972/11 
ORIGEM: INSTITUTO CONFIANCCE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, RITA MARIA SCHIMIDT, 
CLAUDIA APARECIDA GALI, CLARICE LOURENÇO THERIBA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3426/15 

Tendo em vista o Despacho nº 1005/15, da Diretoria de Execuções (DEX), 
AUTORIZO a baixa de responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito à interessada, nos termos das instruções acostadas às peças 180/183, 
conforme dispõe o art. 514, § 2º, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro 
e análise da nova documentação acostada às peças 186/189. 
Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 434860/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
INTERESSADO: DALILA JOSÉ DE MELLO, MARCEL HENRIQUE MICHELETTO, 
AGUINALDO ROMANINI 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
DESPACHO: 3427/15 

Encaminhe-se o feito à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para manifestação 
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quanto à documentação acostada às peças 264/266, no que tange ao atendimento 
do Acórdão nº 5465/13 – Segunda Câmara (achado nº 9), e também para 
apreciação dos protocolados juntados às peças 268/270 e 271/272. 
Caso restar demonstrado o cumprimento da determinação imposta pelo referido 

acórdão, autorizo desde logo a baixa da pendência junto à Diretoria de Execuções. 

Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 
PROCESSO N º: 240657/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
INTERESSADO: JUCERLEI SOTORIVA 

ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 

DESPACHO: 3430/15 

Diante do Despacho nº 1016/15, da Diretoria de Execuções (DEX) e nos termos do 
§ 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do presente 

processo. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 

Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 
Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 
PROCESSO N º: 349659/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO MENONITA BENEFICENTE-AMB, EDIR 

HAVRECHAKI, ABRÃO BERNARDO FRIESEN 

ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 3432/15 

Diante da Informação nº 7492/15 – DEX (peça 22), autorizo a anexação dos 

presentes autos ao Processo nº 146576/14, nos termos do art. 496-A do Regimento 

Interno. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para cumprimento. 

Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 
 
PROCESSO N º: 282178/14 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE TAPIRA 
INTERESSADO: DIRCE SCABORA MIOTO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 3433/15 

Encaminhe-se o feito à Diretoria de Contas Municipais, para manifestação quanto à 

documentação acostada às peças 55/61, no que tange ao atendimento ao item II do 

Acórdão nº 2411/15 – Segunda Câmara. 

Caso restar demonstrado o cumprimento da determinação imposta pelo referido 

acórdão, autorizo desde logo a baixa da pendência junto à Diretoria de 
Execuções. 

Gabinete, em 26 de novembro de 2015. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 484862/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 

SUELY HASS, GIZELDA NASCIMENTO SANTOS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 603/15 

EMENTA: Aposentadoria de servidor Estadual. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas, e com fundamento no art. 1º, IV, da Lei 

Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno 

DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro da aposentadoria Estadual de GIZELDA 

NASCIMENTO SANTOS (CPF sob n.º 184.435.839-91), ocupante do cargo de 

Professor, consubstanciada na Resolução n.º 12208/2014[1], com valor mensal do 

benefício de R$ 5201.55, tendo em vista os Pareceres favoráveis da Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal nº 11890/15[2] e do Ministério Público de Contas nº 
14899/15[3]. 

2. Determinar, após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE e a 

certificação do trânsito em julgado e o encerramento do processo. 

É a decisão. 
GCAML, em 17 de novembro de 2015. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Conselheiro Relator 

__________________________ 
1. Publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, aos 11/04/2014. 

2. Peça 25. 

3. Peça 26. 
 

PROCESSO Nº: 786435/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: ALCEU CARLESSO, AFFONSO PORTUGAL GUIMARAES, 
INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO, SANDRA 
MARIA DA SILVA FERREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 649/15 

EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, e com fundamento no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro da Aposentadoria municipal de SANDRA MARIA 
DA SILVA FERREIRA (CPF sob n.º 302.182.179-00), ocupante do cargo de 
PROFESSORA, consubstanciada no Decreto n.º 158/2014[1], com valor mensal do 
benefício de R$ 1.963.04, tendo em vista os Pareceres favoráveis da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal nº 759/15[2] e do Ministério Público de Contas nº 
15276/15[3]. 
2. Determinar, após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE e a 

certificação do trânsito em julgado e o encerramento do processo. 
É a decisão. 
GCAML, em 24 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Publicado no periódico Diário Oficial do Município de Campo Largo, aos 01/08/2014. 
2. Peça 13. 
3. Peça 27. 

 
PROCESSO Nº: 159244/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CHOPINZINHO, MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, LEOMAR BOLZANI, GILMAR 
FRANCISCO CERVO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 650/15 
1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada pelo 
Município de Chopinzinho à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Chopinzinho, por meio do Termo de Convênio nº. 2/2013, no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais). 
A Diretoria de Análise de Transferências por intermédio da Instrução n.º 3982/15[1] 
opinou pela regularidade das contas, apontando recomendações. No mesmo 
sentido, o Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer n.º 15068/15[2], 
opinou pela regularidade das contas prestadas, com recomendações. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres somos pela regularidade das presentes 
contas, nos termos dos artigos 32, inciso III e 428, inciso I, combinados com o artigo 
246, todos do Regimento Interno. 
Após trânsito em julgado e registro junto à Diretoria de Execuções (art. 513, RI) das 
recomendações elencadas, determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Protocolo para encerramento, nos termos dos artigos 398, § 1º e 168, inciso VII, 
ambos do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, em 24 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Peça 23. 
2. Peça 24. 

 
PROCESSO Nº: 97320/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE 
CIANORTE, EDNO GUIMARAES, CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, 
EDUARDO FERNANDES, ALESSANDRA REGINA DE OLIVEIRA CASTARDO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 651/15 
1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada pelo Município de 
Cianorte ao Serviço de Obras Sociais de Cianorte, por meio do Termo de Convênio nº. 
15/2012, no valor de R$ 587.000,00 (quinhentos e oitenta e sete mil reais). 
A Diretoria de Análise de Transferências por intermédio da Instrução n.º 3926/15[1] 
opinou pela regularidade das contas. No mesmo sentido, o Ministério Público de 
Contas, por intermédio do Parecer n.º 15033/15[2], opinou pela regularidade das 
contas prestadas. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres somos pela regularidade das presentes 
contas, nos termos dos artigos 32, inciso III e 428, inciso I, combinados com o artigo 
246, todos do Regimento Interno. 
Após trânsito em julgado, determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Protocolo para encerramento, nos termos dos artigos 398, § 1º e 168, inciso VII, 
ambos do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, em 24 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Peça 24. 
2. Peça 25. 
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PROCESSO Nº: 559790/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, ANTONIO CARLOS VIGO, 
EVERTON BARBIERI, JOSÉ EURIPEDES BERBEL, ASSOCIACAO DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS DE ESPERANCA NOVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 652/15 

1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada pelo 
Município de Esperança Nova à Associação dos Conselhos Municipais de 
Esperança Nova, por meio do Termo de Convênio nº. 2/2013, no valor de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
A Diretoria de Análise de Transferências por intermédio da Instrução n.º 3681/15[1] 
opinou pela regularidade das contas, apontando recomendações. No mesmo 
sentido, o Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer n.º 14862/15[2], 
opinou pela regularidade das contas prestadas, com recomendações. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres somos pela regularidade das presentes 
contas, nos termos dos artigos 32, inciso III e 428, inciso I, combinados com o artigo 
246, todos do Regimento Interno. 
Após trânsito em julgado e registro junto à Diretoria de Execuções (art. 513, RI) das 
recomendações elencadas, determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de 

Protocolo para encerramento, nos termos dos artigos 398, § 1º e 168, inciso VII, 
ambos do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, em 24 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Peça 29. 
2. Peça 30. 

 
PROCESSO Nº: 934965/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, ADRIANE CRISTINA NEITZKE, CESAR 
AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO, INEZ MARCOLINA OLIVEIRA DA 
SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 657/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, e com fundamento no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro da Aposentadoria municipal de INEZ 
MARCOLINA OLIVEIRA DA SILVA (CPF sob n.º 811.535.389-20), ocupante do 
cargo de PROFESSORA, consubstanciada no Decreto n.º 4078/2014[1], com valor 
mensal do benefício de R$ 492.33, garantido o valor do salário mínimo, tendo em 
vista os Pareceres favoráveis da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 
12073/15[2] e do Ministério Público de Contas nº 15059/15[3]. 
2. Determinar, após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE e a 
certificação do trânsito em julgado e o encerramento do processo. 
É a decisão. 
GCAML, em 25 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Publicado no periódico BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO DE GUARAPUAVA, aos 
15/09/2014. 
2. Peça 30. 
3. Peça 31. 

 
PROCESSO Nº: 595938/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, CLARA DE FATIMA ARAUJO 
LIMA, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 658/15 
EMENTA: Revisão de Proventos. Legalidade e Registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, e com fundamento no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno 
DECIDE em: 
1. Julgar pela registro da Resolução nº. 7003/12[1], que revisou os proventos da 
servidora aposentada Sra. CLARA DE FATIMA ARAUJO LIMA (R.G. sob nº. 
2.069.699-0), ex ocupante do cargo de Professora, Nível II, classe 04, alterando o 
fundamento legal do ato que concedeu a aposentadoria e o valor do benefício para 
R$ 3077,76 (três mil e setenta e sete reais e setenta e seis centavos), em 
consonância com os Pareceres favoráveis da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal nº 12311/15[2] e do Ministério Público de Contas nº 15402/15[3]. 
2. Determinar, após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE e a 
certificação do trânsito em julgado, inclusão da decisão no registro competente, e o 
encerramento do processo. 
É a decisão. 

GCAML, em 26 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, aos 20/09/12. 
2. Peça 20. 
3. Peça 21. 

 
PROCESSO Nº: 154102/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, JAIME LUÍS BASSO, ASSOCIAÇÃO 
DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE CÉU AZUL, PAULO SERGIO DE 
OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 659/15 
1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada pelo 
Município de Céu Azul à Associação dos Estudantes Universitários de Céu Azul, 
por meio do Termo de Convênio nº. 4/2013, no valor R$ 363.690,91 (trezentos e 
sessenta e três mil, seiscentos e noventa reais e noventa e um centavos). 
A Diretoria de Análise de Transferências por intermédio da Instrução n.º 3635/15[1] 
opinou pela regularidade das contas. No mesmo sentido, o Ministério Público de 
Contas, por intermédio do Parecer n.º 14384/15[2], opinou pela regularidade das 
contas prestadas. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres somos pela regularidade das presentes 
contas, nos termos dos artigos 32, inciso III e 428, inciso I, combinados com o artigo 
246, todos do Regimento Interno. 
Após trânsito em julgado, determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Protocolo para encerramento, nos termos dos artigos 398, § 1º e 168, inciso VII, 
ambos do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, em 26 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Peça 19. 
2. Peça 20. 

 
PROCESSO Nº: 672421/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, SERGIO RODRIGUES 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 660/15 
EMENTA: Transferência para Reserva Remunerada de servidor Estadual. 

Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, e com fundamento no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro da Transferência para Reserva Remunerada de 
SERGIO RODRIGUES (CPF sob n.º 570.884.039-00), ocupante do cargo de Cabo, 

consubstanciada na Resolução n.º 12844/2014[1], com valor mensal do benefício 
de R$ 4873.00[2], tendo em vista os Pareceres favoráveis da Diretoria de Controle 

de Atos de Pessoal nº 11534/15[3] e do Ministério Público de Contas nº 
14314/15[4]. 

2. Determinar, após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE e a 
certificação do trânsito em julgado e o encerramento do processo. 

É a decisão. 
GCAML, em 26 de novembro de 2015. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 

__________________________ 
1. Publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, aos 02/06/2014. 

2. Deverá ser desconsiderado o valor de R$ 4.585,06 indicado pelo Ministério Público de Contas 

(Parecer nº. 14314/15), considerando que o Parecer nº. 11534/15-DICAP apresenta valor distinto, 
o qual, de acordo com o informado no SIAP, é o correto. 

3. Peça 24. 

4. Peça 25. 

 
PROCESSO Nº: 382326/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS, MARIA DO CARMO SOUZA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 661/15 

EMENTA: Aposentadoria de servidor Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 

LEÃO, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, e com fundamento no art. 1º, IV, da Lei 

Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro da aposentadoria Estadual de MARIA DO 
CARMO SOUZA (CPF sob n.º 055.970.809-20), ocupante do cargo de Professora, 
consubstanciada na Resolução n.º 11446/2014[1], com valor mensal do benefício 
de. R$ 2815.31, tendo em vista os Pareceres favoráveis da Diretoria de Controle de 
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Atos de Pessoal nº 11375/15[2] e do Ministério Público de Contas nº 14322/15[3]. 
2. Determinar, após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE e a 
certificação do trânsito em julgado e o encerramento do processo. 
É a decisão. 
GCAML, em 26 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, aos 21/01/2014. 
2. Peça 23. 
3. Peça 24. 

 
PROCESSO Nº: 431858/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, OSVALDO GADOTTI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 663/15 
EMENTA: Aposentadoria de servidor Estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, e com fundamento no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno 
DECIDE em: 
1. Julgar pela legalidade e registro da aposentadoria Estadual de OSVALDO 
GADOTTI (CPF sob n.º 244.935.709-20), ocupante do cargo de Professor, 
consubstanciada na Resolução n.º 11867/2014[1], com valor mensal do benefício 
de. R$ 5487.45, tendo em vista os Pareceres favoráveis da Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal nº 11358/15[2] e do Ministério Público de Contas nº 14211/15[3]. 
2. Determinar, após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE e a 
certificação do trânsito em julgado e o encerramento do processo. 
É a decisão. 
GCAML, em 26 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, aos 13/03/2014. 
2. Peça 23. 
3. Peça 24. 

 
PROCESSO Nº: 128353/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
GUARANIAÇU, MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, JURACI RONALDO CAZELLA, 
ROSICLER APARECIDA TOALDO, JOÃO LUIZ DA SILVA, ELOI CASSOL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 664/15 
1. Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária efetuada pelo 
Município de Guaraniaçu à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Guaraniaçu, por meio do Termo de Convênio nº. 2/2012, no valor R$ 20.000,50 
(vinte mil reais e cinquenta centavos). 
A Diretoria de Análise de Transferências por intermédio da Instrução n.º 2785/15[1] 
opinou pela regularidade das contas. No mesmo sentido, o Ministério Público de 
Contas, por intermédio do Parecer n.º 14388/15[2], opinou pela regularidade das 
contas prestadas. 
2. Em face da uniformidade dos pareceres somos pela regularidade das presentes 
contas, nos termos dos artigos 32, inciso III e 428, inciso I, combinados com o artigo 
246, todos do Regimento Interno. 
Após trânsito em julgado, determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de 
Protocolo para encerramento, nos termos dos artigos 398, § 1º e 168, inciso VII, 
ambos do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, em 26 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Peça 21. 
2. Peça 26. 

 
PROCESSO Nº: 821695/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, FLAVIA ALLENA 
FERRAZ, SIMONE CAMARGO NADOLNY 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 665/15 
EMENTA: Revisão de Proventos. Legalidade e Registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, e com fundamento no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno 
DECIDE em: 
1. Julgar pela registro da Portaria nº 703/13[1], que revisou os proventos da 
servidora aposentada Sra. FLAVIA ALLENA FERRAZ (R.G. sob nº 14618139), ex 
ocupante do cargo de Agente Administrativa, alterando o fundamento legal do ato 
que concedeu a aposentadoria e o valor do benefício para R$ 921,83 (novecentos e 

vinte um reais e oitenta e três centavos), em consonância com os Pareceres 
favoráveis da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 12162/15[2] e do 
Ministério Público de Contas nº 15066/15[3]. 
2. Determinar, após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE e a 
certificação do trânsito em julgado, inclusão da decisão no registro competente, e o 
encerramento do processo. 
É a decisão. 
GCAML, em 26 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Publicado no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO do Município de Curitiba, aos 18/11/2013. 
2. Peça 32. 
3. Peça 34. 

 
PROCESSO Nº: 870718/13 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: CLARINDA BONJORNO COELHO, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 667/15 
EMENTA: Revisão de Proventos. Legalidade e Registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, e com fundamento no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno 
DECIDE em: 
1. Julgar pela registro da Portaria nº. 025/2015, que revisou os proventos da 
servidora aposentada Sra. CLARINDA BONJORNO COELHO (CPF 412.904.539-
34), ex ocupante do cargo de Assistente de Creche, alterando o fundamento legal 
do ato que concedeu a aposentadoria e o valor do benefício para R$ 442,73 
(quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta e três centavos), respeitado o 
salário mínimo municipal, em consonância com os Pareceres favoráveis da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 8869/15[1] e do Ministério Público de 
Contas nº 10793/15[2]. 
2. Determinar, após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE e a 
certificação do trânsito em julgado, inclusão da decisão no registro competente, e o 
encerramento do processo. 
É a decisão. 
GCAML, em 27 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Peça 35. 
2. Peça 36. 

 
PROCESSO Nº: 61893/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, REGINA MARIA SERMANN, 
WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 668/15 
EMENTA: Revisão de Proventos. Legalidade e Registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, e com fundamento no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno 
DECIDE em: 
1. Julgar pela registro da Portaria nº 869/13[1], que revisou os proventos da 
servidora aposentada Sra. REGINA MARIA SERMANN, ex ocupante do cargo de 
Enfermeira, alterando o valor do benefício para R$ 1.597,53 (hum mil quinhentos e 
noventa e sete reais e cinquenta e três centavos), em consonância com os 
Pareceres favoráveis da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 8268/15[2] e 
do Ministério Público de Contas nº 9649/15[3]. 
2. Determinar, após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE e a 
certificação do trânsito em julgado, inclusão da decisão no registro competente, e o 
encerramento do processo. 
É a decisão. 
GCAML, em 27 de novembro de 2015. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Registrado no Diário Oficial do Município de 22/07/13. 
2. Peça 23. 
3. Peça 36. 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
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Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 
PROCESSO Nº: 195220/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ 
INTERESSADO: ARLEI HERNANDES DE BIAZZI, REZENDE STEFANUTO, 
ELIEL HERNANDES ROQUE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1819/15 
I. Deixo de receber os Embargos de Declaração interpostos à peça 98, uma vez 
que ausente os requisitos previstos no art. 490 do Regimento Interno, pois o 
Despacho exarado (peça 93) trata-se de despacho de mero expediente sem 
qualquer cunho decisório. 
Não obstante, cabe a este relator, nos termos do art. 354 do Regimento Interno, 
determinar todas as providências e diligências que entender necessárias ao 
saneamento do processo. 
II. Pelas razões expostas, cumpra-se integralmente o Despacho 1266/15 (peça 93). 
Curitiba, 13 de outubro de 2015. 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

PROCESSO Nº: 1122412/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, OSIRIS ASSUNCAO 
RODRIGUES 
PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2735/15 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 933741/15, pelo período 
de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 262878/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
INTERESSADO: JOÃO TORMENA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 2738/15 
I – Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 
apresentada pelo Município de Nova Aliança do Ivaí, acostada nas peças 66 a 71. 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para instrução. 
III - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 741814/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA DE LOURDES 
DOS SANTOS 
PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, ROBSON DE OLIVEIRA 
SILVA, FERNANDA FERRO E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2743/15 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 936910/15, pelo período 
de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 27 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
 

PROCESSO Nº: 595684/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, DANIELE CECILIA 
CORDEIRO TELES 
PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2744/15 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 937020/15, pelo período 
de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 27 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 1160004/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, JOSE RICARDO 
CORREIA 
PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2745/15 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º937321/15, pelo período 
de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 27 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 319090/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO, 
CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2746/15 
1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o novo 
SOBRESTAMENTO destes autos, até a decisão final no processo de admissão de 
pessoal n.º 125032/12, relativo a admissões do mesmo concurso, que se encontram 
pendentes de julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 07 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 34149/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 
INTERESSADO: AMARILDO TOSTES 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2748/15 
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova o 
desentranhamento dos documentos constantes nas peças nº 182-195, para 
autuação como admissão de pessoal complementar. 
II – Após, arquive-se. 
III - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 27 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 917428/15 
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANTONINA 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANTONINA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2750/15 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova o 
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apensamento dos presentes aos autos nº 1069082/14. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 27 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 251871/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, ELIEZER JOSÉ FONTANA, 
IVANOR DAMIAO BERNARDI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2751/15 

1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 937828/15, pelo período 
de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 

Tribunal de Contas, 27 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 303945/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA 
INTERESSADO: MARISA DE FÁTIMA ILKIU DE SOUZA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2752/15 

1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o novo 
SOBRESTAMENTO destes autos, até a decisão final no processo de admissão de 
pessoal n.º 130616/11, relativo a admissões do mesmo concurso, que se encontram 
pendentes de julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 07 de agosto de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 702154/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE 
JAGUARIAIVA, DINARTE DA COSTA PASSOS, ANA HELENA DE MATOS, 
OTÉLIO RENATO BARONI, OSVALDO ALVES MEDEIROS, TANIA MARISTELA 
MUNHOZ 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 2753/15 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 939332/15, pelo período 
de 15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 27 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 948710/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: AIRTON ANTONIO PELLANDA 
PROCURADOR: GIL CESAR DANTAS BRUEL E CECILIA ROSA ARAUJO 
BRUEL 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2756/15 
I – Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 
apresentada pelo Paranaprevidência, acostada nas peças 93 a 94. 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para 
instrução. 
III - Publique-se. 
Tribunal de Contas, 27 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
 

PROCESSO Nº: 389464/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
INTERESSADO: VALTER PEREIRA DA ROCHA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2757/15 
Tendo em conta que a admissão da servidora Daysi Mara Murio Ribeiro Rodrigues 
já é objeto dos autos 335500/15 em trâmite neste tribunal, acolho a proposta 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal no Parecer nº 12300/15 (peça 10), 
reiterada pelo Parecer Ministerial nº 15366/15 e com base no art. 398, do 
Regimento Interno, autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o consequente 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, conforme 
previsto no art. 168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 27 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 43032/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
INTERESSADO: VALTER PEREIRA DA ROCHA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2758/15 
Tendo em conta que a admissão da servidora Mirian Lopes dos Santos já é objeto 
dos autos 1140810/14 em trâmite neste tribunal, acolho a proposta Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal no Parecer nº 12302/15 (peça 10), reiterada pelo 
Parecer Ministerial nº 15423/15 e com base no art. 398, do Regimento Interno, 
autorizo o ENCERRAMENTO do processo, com o consequente encaminhamento 
dos autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, conforme previsto no art. 
168, VII, do mesmo Regimento. 
Publique-se. 
Tribunal de Contas, 27 de novembro de 2015. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 416178/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: FRANCISCA NUNES MACHADO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1704/15 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 34, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de novembro de 2015. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 140574/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: JOYCE NEAREY STEPHANE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1707/15 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 41, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de novembro de 2015. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
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PROCESSO N.°: 487683/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: CLAUDIA MARIKO KORIYAMA 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1710/15 

Autorizo a juntada dos documentos às peças 24 a 29. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para análise e, 

posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 25 de novembro de 2015. 

YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 

do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 629058/15 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 

INTERESSADO: ELOIR VIEIRA LOURENCO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 1712/15 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 

Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 37, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 

publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 

Publique-se. 
Curitiba, 27 de novembro de 2015. 

YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 

do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 951100/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESADO: JOSÉ MACHOSKI FILHO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 1713/15 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 37, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 27 de novembro de 2015. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO N.º: 1021420/14 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS, ZUIL DE FATIMA 
VELOSO, ANTONIO CARLOS CARVALHO 
DESPACHO N.º: 1836/15 
A Diretoria de Contas Estaduais, por meio da Informação n.º 1376/15 (peça 19), 
relata que o Processo n.º 84036/14-TC, razão do sobrestamento destes autos, 
determinado pelo Despacho n.º 3951/14-GATBC, ainda se encontra pendente de 
julgamento, razão pela qual propõe a prorrogação do sobrestamento do feito até 
que seja apreciada a admissão da servidora, tratada no processo referido, que se 
encontra sobrestado na Diretoria de Contas Estaduais, aguardando análise das 
admissões iniciais do concurso. 
2. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427, 
§2º do Regimento Interno, determino a prorrogação do sobrestamento dos 
presentes autos até a decisão definitiva nos autos n.º 84036/14. 
3. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no citado dispositivo legal, 
publique-se e intime-se, devendo os presentes autos permanecer na Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 20 de novembro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 260758/13 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, LOURDES DO ESPIRITO SANTO. 
DESPACHO 6201/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7468/15 - peça processual nº 041) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 456/15 - peça processual nº 043), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 767490/14 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
INTERESSADOS: JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, ORIVALDO 
JOSE AUGUSTO. 
DESPACHO 6202/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7385/15 - peça processual nº 046) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 453/15 - peça processual nº 049), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 505190/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADOS: JORGE SEBASTIAO DE BEM, SILVIO DE LARA, GLACIR 
ROSI BERNO DE LARA. 
DESPACHO 6203/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
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nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7095/15 - peça processual nº 020) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 446/15 - peça processual nº 023), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 516995/10 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: MADALENA VAZ DA SILVA SOARES. 
DESPACHO 6204/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7391/15 - peça processual nº 037) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 455/15 - peça processual nº 040), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 865648/12 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, NATALIA REPULA. 
DESPACHO 6205/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7496/15 - peça processual nº 029) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 466/15 - peça processual nº 031), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 

Curitiba, 26 de novembro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 676078/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADOS: JURACI RONALDO CAZELLA, ANA EMILIA BOLSON, 
EDUARDA MARIA RODRIGUES. 
DESPACHO 6206/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 6896/15 - peça processual nº 024) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 14526/15 - peça processual nº 026), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 679554/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, CLEIDE SABIO 
DE OLIVEIRA FERREIRA. 
DESPACHO 6207/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7415/15 - peça processual nº 028) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 468/15 - peça processual nº 030), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
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3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 505416/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADOS: JORGE SEBASTIAO DE BEM, FRANCISCO BATISTA DA 
SILVA, CECILIA CICERA DA SILVA, SUELY HASS. 
DESPACHO 6208/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] 1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] 2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7435/15 - peça processual nº 025) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 454/15 - peça processual nº 028), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[33. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4] 4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 555510/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADOS: JORGE SEBASTIAO DE BEM, FRANCISCO CARLOS LOPES, 
SUELI DAS GRAÇAS LOPES. 
DESPACHO 6209/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7097/15 - peça processual nº 021) e do representante do Ministério Público 

(Parecer nº 445/15 - peça processual nº 024), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 667610/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: JORGE SEBASTIAO DE BEM, SUELY HASS, AUGUSTO 
SILVA FILHO. 
DESPACHO 6210/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7416/15 - peça processual nº 033) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 467/15 - peça processual nº 035), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 435723/10 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADOS: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 
DESPACHO 6211/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7402/15 - peça processual nº 019) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 464/15 - peça processual nº 021), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2015. 

Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
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pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 924234/14 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADOS: PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS, ROQUE LEITE DE 
MEDEIROS FILHO, ANGELICA GOLDONI DE MEDEIROS, ANA CLARA 
GOLDONI DE MEDEIROS. 
DESPACHO 6212/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7533/15 - peça processual nº 021) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 465/15 - peça processual nº 023), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 

Curitiba, 26 de novembro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 

Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 786630/14 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
INTERESSADOS: SCHEILA MARA BELEM RIBAS, JOSE MARIA FAVORETO, 
JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANA 
PAULA KUCANIZ, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, JANETE VIANNA 
FONTOURA, MARCIO PINTO, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, ANTONIA 
ALCESIA MIRANDA BARBOZA, MARCO ANTONIO DE FREITAS, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, GERSON BUDNEY, ESTHER CASADO GOMES, MARCIA 
NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, JOCELEI MACIEL FERREIRA, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, SUELY HASS, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, JOSUE PALESTINO, JANAINA DE ASSIS, EDUARDO BARRETO DE 
SOUZA, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, CAROLINE FANTIN MARSARO. 
DESPACHO 6213/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 6656/15 - peça processual nº 052) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 452/15 - peça processual nº 055), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 

Curitiba, 26 de novembro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 118846/13 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADOS: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARIA ALCENIR TEIXEIRA DE 
CARVALHO. 
DESPACHO 6214/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7490/15 - peça processual nº 030) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 457/15 - peça processual nº 032), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 

Curitiba, 26 de novembro de 2015. 
Luciano Dinis de Souza 

Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 461320/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADOS: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 

NOGARA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, IARA PESSOA, SUELY HASS. 
DESPACHO 6215/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 7058/15 - peça processual nº 037) e do representante do Ministério Público 

(Parecer nº 444/15 - peça processual nº 040), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2015. 

Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 
 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 
 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 145/15 
PROCESSO N º: 925595/15 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
INTERESSADO: JAIME LUÍS BASSO 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 13425/15-DP 
Por ordem do Eminente Presidente, Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, nos termos do 
Despacho nº. 4892/15, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
27 de novembro de 2015 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
51.032-7 
 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
 

DESPACHOS 
 
PROCESSO Nº.: 394774/14 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISGAP DE 
GUARAPUAVA 
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI, CESAR AUGUSTO CAROLLO 
SILVESTRI FILHO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.: 2126/15 
Tendo em vista o art. 2º da Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste 
Processo, Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, e considerando a 
Informação 24930/15 – DP, acata-se o pedido de prorrogação de prazo constante à 
peça nº 45. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
DCM, 27 de novembro de 2015 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51.283-4 
Diretora 
 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle – Matrícula nº 50.341-0 
 
PROCESSO N º: 329097/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARISTELA SANTOLIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7882/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6319/15-DICAP 

(peça nº 15), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 27 de novembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 

PROCESSO N º: 324354/15 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

CARMEN LUCIA ESPOLADORE CATARINO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 7883/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6327/15-DICAP 

(peça nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 27 de novembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 332527/15 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

LUCELI APARECIDA DE PAULA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 7884/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6365/15-DICAP 

(peça nº 15), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
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FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 326497/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

ODENIR APARECIDO COLCHON MONTEZINO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 7885/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6393/15-DICAP 

(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 27 de novembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 412253/15 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 

MAURA LUIZA VIDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 7886/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 

autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6993/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 27 de novembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 412059/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ARNALDO SILVA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7887/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6994/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 411630/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELI TERESINHA 
RUTHS CAMARGO, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7888/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6998/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 

internas. 

 
PROCESSO N º: 411591/15 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, VERA 

LUCIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 7889/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7002/15-DICAP 

(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 411532/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ELENICE MARIA SALDANHA MUNIZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7890/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7003/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 411451/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, LUIZ 
CARLOS NOVELINI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7891/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7004/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 411362/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MADALENA ERLICH PIRAM, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7892/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7006/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 411346/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, ELIZABETH 
PEREIRA MARTINS, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7893/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], 7012/15-
DICAP (peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 550067/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA DO CARMO PANCALDI DE LIMA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7894/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7035/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 433838/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
NEUSA MARIA SOCIO DE OLIVEIRA CAPUCHO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7895/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7038/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 379418/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
NATALIA PAULA DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7896/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7049/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 550059/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IRENE DE LOURDES 
CARVALHO, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7897/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7072/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 418790/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, EDNA 
ESTEVAO SASAKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7898/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7073/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 549980/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: HELENA MARIA FELIPE PENTEADO, DINORAH BOTTO 

PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 7899/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7074/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
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Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 549930/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
NOEMIA ALVES DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7900/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7075/15-DICAP 
(peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 644347/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
HELENA SENGER DE GODOY 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7901/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 7076/15-DICAP 
(peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 104737/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: REGINA MASSARETTO BRONZEL DUBAY 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 7902/15 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento da Instrução nº. 7032/15-DICAP (peça nº 11), intimando: 
- MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 
Técnico de Controle 
50.111-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 324206/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
YAEKO NAKASHIMA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7903/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6416/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 

Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 

ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 

PROCESSO N º: 288994/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
ERICO SENGIK 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7904/15 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 

Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 

a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6427/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 

deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
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administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 336948/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARIA LUCIA PORTO JUNQUEIRA BERTOCO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7905/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6439/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 320634/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS, 
MARCOS IRA RIBAS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7906/15 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para distribuição e 
autuação como Ato de Inativação e, em sendo o caso de delegação[1], para realizar 
a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento da Instrução nº 6455/15-DICAP 
(peça nº 16), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Não sendo o caso de delegação, encaminhem-se os autos ao Relator para 
deliberação. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 
 

PROCESSO N º: 1076666/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE RESERVA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE RESERVA, LUIZ CARLOS VOSNIAK, BEATRIZ SYDULOVICZ 
CHINISKI, IGLE MARA LUCEKI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7907/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RESERVA, com 
pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 20) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 27/11/20158. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 25/11/2015 (peça nº 19). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 
dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
DICAP, em 27 de novembro de 2015. 
ANA PAULA BRAGA GUIMARÃES 

Técnico de Controle 
50.111-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação 
ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 404224/09 
ENTIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 4796/15 
O Requerimento foi iniciado em 2009 por ofício do Ministério Público de Contas, 
encaminhando cópia da Instrução de Serviço n. 04/2009, que consolidava a 
distribuição de trabalho aos membros do Ministério Público de Contas, para ser 
atendida quando da confecção, pela Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI, 
da distribuição automática de processos no seu âmbito interno. 
Em atenção ao Despacho n. 1449/09 - DG, a Diretoria de Tecnologia da Informação 
– DTI informou[1] que o conteúdo seria considerado no momento da concepção e 
implantação do novo Sistema de Controle de Processos. 
Com ciência[2] do órgão ministerial, o expediente foi remetido à Diretoria de 
Tecnologia da Informação – DTI[3]. 
Em sequência, o Ministério Público de Contas juntou[4] nova Instrução de Serviço, 
a respeito da distribuição de processos aos Procuradores, retornando o expediente 
àquela unidade técnica em 27 de julho de 2010[5], aonde os autos permaneceram 
até a atual gestão, iniciada em 2015. 
Dando andamento ao expediente, a Diretora da unidade competente apresentou a 
Informação n. 16/15-DTI[6]. 

Informou que, após estudos preliminares, a gestão anterior entendeu não ser 
conveniente desenvolver um novo sistema de trâmite sem antes resolver os 
problemas com o repositório e gerenciamento de documentos, por meio da 
ferramenta Ágiles. Anotou que o atual Sistema de Trâmite - centrado na premissa 
de autos físicos - é baseado em tecnologia em desuso[7], e que o atendimento da 
demanda pleiteada exigiria uma alteração de grande impacto e muito custosa. 
Propôs, então, que a reclamação (junto com tantas outras da Casa afetas ao atual 
Sistema de Trâmite) fosse avaliada pela unidade por ocasião do desenvolvimento 
de um novo Sistema de Trâmite, quando o Tribunal assim deliberar. 
Por fim, para evitar que a unidade tenha que manter os autos por longo prazo 
arquivados, sugeriu o colhimento de nova manifestação do Requerente e, sendo o 
caso, que o tema seja submetido ao Comitê Estratégico de TI, bem como requereu 
autorização para substituir o modo de registro da demanda para ‘Solicitação de 
Serviços’, pois é mecanismo de gestão da unidade, utilizado para avaliações e 
relatórios das demandas nesta Casa. 
Em observância ao Despacho n. 713/15[8] da Diretoria Geral, o expediente foi 
encaminhado ao Ministério Público de Contas, que exarou o Despacho n. 451/15 – 
SMPJTC[9]. Em resumo, o órgão requerente reiterou a necessidade das suas 
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demandas, na área de tecnologia, serem supridas adequada e especificamente, 
não devendo ser tratadas como acessórias às necessidades definidas como 
prioritárias por outros segmentos da Casa. Para tanto, apresentou argumentação, a 
ser tratada em seguida, a fim de evitar repetições. 
É o que tinha a relatar. 
De início, convém lembrar que o presente processado permaneceu pelo período 

das duas últimas gestões na Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI, 
aguardando avaliação quando da formulação de um novo Sistema de Trâmite, sem 

qualquer impulso do órgão ministerial. 
De outro lado, no intuito de dar encaminhamento ao expediente, a Diretora da 

unidade expôs o presente cenário dos sistemas da Casa - decorrente das decisões 
institucionais tomadas pelas gestões anteriores, cada qual justificada pela realidade 

ao tempo enfrentada e prioridades estabelecidas –, e, diante dele, observou que o 
atendimento da demanda exigiria um grande esforço técnico e financeiro da Casa, 

haja vista que a ferramenta precisaria ser redesenhada com tecnologia atual, pois o 
Sistema de Trâmite é centrado em premissa de processo físico e se baseia em 

tecnologia ultrapassada. 
Diferente do que imputou o órgão requerente, a conclusão da unidade em relação 

ao custo-benefício da demanda foi técnica e imparcial, em conformidade com a 
diretriz dessa gestão, não se baseando na premissa descabida de que os custos 

caberiam ao Tribunal e o benefício ao Ministério Público de Contas. 
Não é novidade a necessidade de um novo Sistema de Trâmite – nem são poucas 
as proposições de implantação de novas rotinas pelos seus usuários. Tanto é que 

em 2010 o órgão ministerial encaminhou seu pedido, a ser atendido quando da 
elaboração do novo sistema, o que acabou não ocorrendo. 

Naquele momento não foi sequer cogitada a confecção e implantação de uma rotina 
de distribuição automática no atual Sistema de Trâmite, certamente, pois já 

constatada a sua inviabilidade técnica e econômica. 
Além disso, não se questiona que a ferramenta pleiteada beneficiaria o Tribunal, 

não apenas por facilitar a atuação do órgão ministerial, ou porque a celeridade é de 
interesse geral, mas também porque poderia beneficiar unidades técnicas e 

administrativas da Casa. 
No entanto, nesse momento, deixo de atender ao pedido ministerial, pelos fatos e 

fundamentos expostos pela Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI, unidade 
com atribuição técnica para examinar o custo-benefício das soluções tecnológicas 

solicitadas pela Casa. 
Porém, permanece o registro da demanda reclamada, para ser atendida quando da 

elaboração de um novo Sistema de Trâmite. Assim, autorizo a Diretoria de 
Tecnologia da Informação – DTI a substituir o mecanismo de registro da demanda 

para Solicitação de Serviços, para que seja incluída nas estatísticas e relatórios 
desta Corte, mantendo ativa a sua necessidade de atendimento. 
Encaminhem-se os autos ao órgão ministerial para ciência. 

Após, à Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI para as providências cabíveis. 

Por fim, atendidas as determinações precedentes, encerre-se o presente 

expediente, com fundamento no artigo 16, inciso LVIII, do Regimento Interno[10], 
devendo ele seguir à Diretoria de Protocolo – DP, para seu arquivamento[11]. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 19 de novembro de 2015. 

-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
__________________________ 
1. Informação n. 21/09 – DTI (peça n. 06). 
2. Peça n. 09. 

3. Peça n. 11, conforme determinou o Despacho n. 490/10-DG (peça 10). 

4. Despacho n. 30/10 – SMPJTC à peça n. 12 e Instrução de Serviço à peça n. 13. 

5. Conforme peça n. 14. 
6. Peça n. 15. 

7. Centura. 

8. Peça n. 16. 
9. Peça n. 17. 

10. Regimento Interno do TCEPR. 

Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 
Presidente: 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

11. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº: 918050/15 
ENTIDADE: CARMEN LÚCIA MISURELLI FERRO 

INTERESSADO: CARMEN LÚCIA MISURELLI FERRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 

DESPACHO: 4900/15 

A servidora aposentada CARMEN LÚCIA MISURELLI FERRO formulou o presente 
requerimento para pleitear a equiparação dos seus proventos de aposentadoria em 
relação aos recebidos pelas servidoras Leatrice Volpi da Silveira e Mariléia Barbosa 
Ribas, e, alternativamente, a concessão da verba de representação no percentual 
de 80% (oitenta por cento). 
Encaminhe-se o expediente para a Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, para 
informar. Em seguida, em atenção ao artigo 159-A, alínea c, do Regimento Interno, 
à Diretoria Jurídica – DIJUR[1], para manifestação. 
Após, retorne. 
Gabinete da Presidência, 25 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

__________________________ 
1. Regimento Interno do TCEPR. 

Art. 159-A. Compete à área de instrução de processos e de requerimentos: (Redação dada pela 

Resolução n° 36/2013) 

I - instruir processos submetidos à sua apreciação, na forma prevista neste Regimento, mediante 

emissão de parecer conclusivo, especialmente os relativos a: (Incluído pela Resolução n° 

24/2010) 

c) processos e requerimentos de membros e servidores do Tribunal, salvo os referentes a atos de 

pessoal sujeitos a registro, de competência da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal; 

(Redação dada pela Resolução n° 36/2013) 

 
PROCESSO Nº: 13362/15 

ENTIDADE: TERMINAIS AEREOS DE MARINGA SBMGS/A 

INTERESSADO: FERNANDO ANTONIO MAIA CAMARGO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4902/15 

Com a Informação n. 2096/15 da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 

observo que o Despacho n. 1433/15, desta Presidência, restou integralmente 

cumprido. 

O requerente foi devidamente comunicado[1] do referido decisório e a citada 

unidade técnica informou[2] que monitorará as admissões de pessoal dos Terminais 

Aéreos de Maringá SBMG e a correta alimentação do SIM-AP e, sendo constatada 

a necessidade de fiscalização in loco, será providenciada a inserção da entidade no 
Plano Anual de Fiscalização, se possível, no próximo exercício. 

Face ao exposto, determino o encerramento do processo, com fundamento no 

artigo 16, inciso LVIII, do Regimento Interno[3], devendo o expediente seguir à 

Diretoria de Protocolo – DP, para seu arquivamento[4]. 
Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 25 de novembro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

__________________________ 
1. Ofício n. 538/15 – GP à peça n. 21 e Aviso de Recebimento à peça n. 25. 

2. Informação n. 2096/15 – DICAP à peça n. 27. 

3. Regimento Interno do TCEPR. 

Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 

Presidente: 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

4. Regimento Interno do TCEPR. 

Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº: 824403/15 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 

INTERESSADO: ERNA MULLER GOMES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 4906/15 

Com a Informação n. 1818/15 da Diretoria de Contas Municipais verifico que o 

Despacho n. 4566/15, desta Presidência, restou integralmente cumprido. 
O requerente foi devidamente comunicado[1] do referido decisório e a citada 

unidade técnica informou[2] que já adotou as providências determinadas. 

Face ao exposto, determino o encerramento do processo, com fundamento no 

artigo 16, inciso LVIII, do Regimento Interno[3], devendo o expediente seguir à 
Diretoria de Protocolo – DP, para seu arquivamento[4]. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 25 de novembro de 2015. 

-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

__________________________ 
1. Ofício n. 1822/15 – GP à peça n. 13. 

2. Informação n. 1818/15 – DCM à peça n. 15. 

3. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 

Presidente: 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

4. Regimento Interno do TCEPR. 

Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº: 629325/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: MARISTELA DO ROCIO BONFIM NASCIMENTO 

ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 

DESPACHO: 4907/15 

Trata-se de pedido de indenização de férias não usufruídas, formulado por 

servidora inativa deste Tribunal e deferido pelo órgão colegiado, nos termos do 

Acórdão n. 5082/15 da Segunda Câmara[1]. 

Encaminhe-se o expediente à Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, para cálculo 
do valor devido. 

Após, à Diretoria de Finanças – DF, para que verifique a disponibilidade 
orçamentária e financeira, bem como a observância do limite das despesas com 
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pessoal, estabelecido na Lei Complementar n. 101/2000, diante da grande 
quantidade de pedidos de indenização de férias e licenças especiais deferidos, que 
aguardam pagamento. 
Inexistindo óbices apontados pelas referidas Diretorias, promova-se o pagamento, 

nos termos da Portaria n. 907/15 deste Tribunal. 

Gabinete da Presidência, 25 de novembro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

__________________________ 
1. À peça n. 13. 

 
PROCESSO Nº: 396738/15 

ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: GRÁCIA MARIA DE MEDEIROS IATAURO CÉSPEDES 

ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 

DESPACHO: 4932/15 

Trata-se de pedido de indenização de licenças especiais não usufruídas, formulado 

por servidora inativa deste Tribunal e deferido pelo órgão colegiado, nos termos do 

Acórdão n. 5026/15 da Primeira Câmara[1], transitado em julgado em 19 de 

novembro de 2015[2]. 

Encaminhe-se o expediente à Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, para cálculo 

do valor devido. 

Após, à Diretoria de Finanças – DF, para que verifique a disponibilidade 

orçamentária e financeira, bem como a observância do limite das despesas com 

pessoal, estabelecido na Lei Complementar n. 101/2000, diante da grande 

quantidade de pedidos de indenização de férias e licenças especiais deferidos, que 

aguardam pagamento. 

Inexistindo óbices apontados pelas referidas Diretorias, promova-se o pagamento, 

nos termos da Portaria n. 908/15 deste Tribunal. 

Gabinete da Presidência, 26 de novembro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

__________________________ 
1. À peça n. 13. 

2. Conforme Certidão de Trânsito em Julgado n. 2185/15 – S1C, à peça n. 17. 

 
PROCESSO Nº: 920500/15 

ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 4935/15 

Ao fim de dar cumprimento à determinação judicial, acolho a sugestão da Diretoria 

Jurídica – DIJUR, contida na sua Informação n. 191/15. 

Encaminhe-se o expediente à Diretoria de Execuções – DEX, para que suspenda a 

cobrança das multas administrativas impostas às Senhoras Patrícia Galante 

Stradiotto Vieira e Miriam Camargo Taborda, por força do item I do Acórdão n. 

5.347/13, do Tribunal Pleno, bem como proceda às necessárias comunicações à 

Fazenda Municipal/Estadual e à Justiça Eleitoral, em sendo o caso. 

Após, devolva o processo à Diretoria Jurídica – DIJUR, para que preste as 

informações no Mandado de Segurança, incluindo as que digam respeito ao 

cumprimento da medida liminar, bem como acompanhe a tramitação da ação 

judicial, em atenção às normas regimentais. 

Gabinete da Presidência, 26 de novembro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 934080/15 

ENTIDADE: APMF DA ESCOLA ESTADUAL DEPUTADO OLÍVIO BELICH DE 

CURITIBA 

INTERESSADO: APMF DA ESCOLA ESTADUAL DEPUTADO OLÍVIO BELICH 

DE CURITIBA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 4941/15 

Trata-se de expediente autuado como “Requerimento Externo”, pela via de 

peticionamento eletrônico, por meio do qual a Sra. Eli Dutra Sanches, presidente da 

APMF da Escola Estadual Deputado Olívio Belich, solicita a emissão de Certidão 

Liberatória alegando, para tanto, que “a referida certidão encontra-se vencida desde 

17/02/2012 por motivo de uma dívida (processo nº 343093/97) a qual foi negociada 

através do Programa Especial de Parcelamento enviado pela SEFA, em outubro do 

corrente ano.” 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de promover a reautuação 

do processo para o assunto “Certidão Liberatória”, com a inclusão do nome da Sra. 

Eli Dutra Sanches no campo “interessado”, e o posterior sorteio de relator, na forma 

regimental. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 26 de novembro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
 

PROCESSO Nº: 872670/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DAS FUNDAÇOES E DO TERCEIRO 
SETOR 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DAS FUNDAÇOES E DO 
TERCEIRO SETOR 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4943/15 

O expediente foi instruído com as Informações n. 335/15 da Diretoria de Análise de 
Transferências – DAT e n. 1831/15 da Diretoria de Contas Municipais – DCM. 
No intuito de dar atendimento ao pedido, comunique-se à autoridade solicitante das 
referidas informações. 
Após, encaminhem-se à Diretoria de Protocolo - DP para disponibilização de cópia 
dos presentes autos digitais. 
Por fim, cumpridas as determinações precedentes, determino o encerramento do 
processo, com fundamento no artigo 16, inciso LVIII, do Regimento Interno[1], 
devendo o expediente seguir à Diretoria de Protocolo – DP, para seu 
arquivamento[2]. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 26 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao 
Presidente: 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
2. Regimento Interno do TCEPR. 
Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº: 630579/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 4945/15 
Após o trânsito em julgado do Acórdão n. 4022/15 do Tribunal Pleno foram 
acostados diversos documentos, encaminhados por três entidades diferentes[1]. 
Diante dos esclarecimentos trazidos pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
– DICAP, na sua Informação n. 2294/15, acolho a sua sugestão e determino o 
desentranhamento das peças por ela elencadas, e sua atuação como admissões 
complementares, para regular tramitação. 
Assim, encaminhe-se o processo à Diretoria de Protocolo – DP, para atendimento. 
Após, devolva-se o expediente à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal – DICAP, 
para que dê integral cumprimento à decisão plenária. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 26 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Petições intermediárias n. 767973/15, 861546/15 e 916030/15, e seus respectivos documentos, 
às peças n. 11-37. 

 
PROCESSO Nº: 681009/15 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 4970/15 

Trata-se de procedimento instaurado pela Diretoria de Licitações e Contratos, em 
atendimento ao Pedido de Material n.º 3341 da Diretoria de Manutenção e Apoio 
Administrativo, solicitando as necessárias providências para iniciar procedimento 
licitatório na modalidade pregão, forma eletrônica, tipo menor preço global, com vistas 
à “Contratação de empresa especializada em telecomunicações, que possua outorga 
da ANATEL, para prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP-Serviço 
Móvel Pessoal), através da tecnologia 4G pelo sistema digital pós-pago, mediante o 
fornecimento de 13 (treze) acessos móveis com direito à portabilidade e com a 

disponibilização das estações móveis (aparelhos) em regime de comodato” (peça 26). 
A presente contratação justifica-se no encerramento do Contrato n.º 35/2010, bem 
como na necessidade dos “serviços de telefonia celular e de acesso à internet, na 
modalidade serviço móvel pessoal, que permita a comunicação imediata”, nos 
termos do Ofício n.º 41/2015 (peça 03). 
Conforme orçamentos efetuados (peças 06/08), o preço máximo foi fixado em R$ 
138.522,00 (cento e trinta e oito mil, quinhentos e vinte e dois reais) para o período 
de 24 (vinte e quatro) meses.  
Autorizada a tramitação do expediente, a Diretoria de Licitações e Contratos 
apresentou informação (Informação n.º 143/15, peça 11), na qual justificou a 
escolha da modalidade licitatória e indicou o fiscal e o fiscal substituto do contrato. 
A Diretoria de Finanças atestou a disponibilidade orçamentária e financeira e 
informou o FIR n.º 89/2015 (Informação n.º 247/15, peça 18). 

A Diretoria Jurídica, mediante o Parecer n.º 780/15 (peça 19), manifestou-se pela 
conformidade legal do trâmite procedimental e da modalidade e critério de 
julgamento adotados. Ainda, efetuou apontamentos acerca da exigência de 
atestado de capacidade técnica prevista no item 13 do termo de referência e 
sugeriu adequações formais no termo de referência, na minuta do instrumento 
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convocatório e na minuta contratual. 
A Controladoria Interna, por sua vez, apontou as questões procedimentais e 
concluiu pelo prosseguimento do feito (Informação n.º 120/15, peça 20). 
Por meio do Despacho n.º 4867/15 (peça 21), determinei a remessa dos autos à 
DMAA para adequar o termo de referência, “mediante a descrição das especificações 
mínimas dos aparelhos celulares oferecidos em comodato (smartphone)”. 
A DMAA, então, sugeriu nova redação para o item 3.7 do termo de referência 
(Instrução n.º 17/15-DMAA, peça 22), a qual foi acolhida pelo Despacho n.º 
4950/15-GP (peça 23). No mesmo ato, acolhi as adequações recomendadas pela 
Diretoria Jurídica e encaminhei o processo à DLC para efetuar as modificações 
necessárias no instrumento convocatório. 
Mediante o Despacho n.º 250/15 (peça 25), a DLC informou que efetuou as 
correções requisitadas diretamente no edital, juntado à peça 26 dos autos. 
Em novo parecer, a Diretoria Jurídica concluiu pela aprovação da nova minuta do 
edital apresentada (Parecer n.º 810/15, peça 27). 
É o relatório. 
O objeto enquadra-se como bem ou serviço comum, sendo cabível a modalidade 
pregão, na forma eletrônica, nos termos do artigo 37[1], inciso V, §5º, da Lei 
Estadual nº 15.608/07. 
A minuta do edital foi aprovada pela Diretoria Jurídica, em conformidade com os 
artigos 38[2], parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, e 40[3], inciso I, alínea “f”, 
da Lei Estadual n.º 15.608/07 (Pareceres n.º 780/15 e 810/15, peças 19 e 27). 
As modificações sugeridas pela assessoria jurídica foram acolhidas por meio do 
Despacho n.º 4950/15-GP (peça 23), sendo efetuadas pela Diretoria de Licitações e 
Contratos (Despacho n.º 250/15, peça 25).  
Ainda, a DLC suprimiu a redação então constante do item 23.5 do edital e adequou 
os itens 17.10.4 e 17.10.5 – que foram renumerados para 17.11.4 e 17.11.5 –, bem 
como alterou o item 7.1 da minuta do contrato, em virtude de impugnações e 
esclarecimentos acolhidos em certames diversos.  
Também, foi incluída a qualificação técnica no item 17.7 do instrumento 
convocatório, conforme Acórdão n.º 1.284/2003-Plenário do Tribunal de Contas da 
União, e, por conseguinte, foram adicionados os documentos relativos à referida 
qualificação, conforme item 17.9. 
Assim, por oportuno, acolho as inclusões da DLC e determino a adequação do item 
13 do termo de referência, a fim de conformá-lo ao disposto no edital. 
Frise-se, ademais, que a unidade solicitante efetuou as devidas alterações no item 
3.7 do termo de referência (Instrução n.º 17/15, peça 22), conforme determinado 
(Despacho n.º 4867/15, peça 21), as quais foram acolhidas pelo Despacho n.º 
4950/15. 
Por derradeiro, adoto as indicações de fiscal e fiscal substituto constantes da 
Informação n.º 143/15-DLC (peça 11). 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 16[4], inciso XLV, do Regimento 
Interno, autorizo a realização da licitação na modalidade pregão, forma eletrônica, 

tipo menor preço global, para a “Contratação de empresa especializada em 
telecomunicações, que possua outorga da ANATEL, para prestação de serviços de 
Telefonia Móvel Pessoal (SMP-Serviço Móvel Pessoal), através da tecnologia 4G 
pelo sistema digital pós-pago, mediante o fornecimento de 13 (treze) acessos 
móveis com direito à portabilidade e com a disponibilização das estações móveis 
(aparelhos) em regime de comodato”, pelo preço máximo de R$ 138.522,00 (cento 
e trinta e oito mil, quinhentos e vinte e dois reais) para o período de 24 (vinte e 
quatro) meses. 
À Diretoria de Licitações e Contratos para as providências necessárias à realização 
do certame, observando-se a determinação constante do presente despacho. 

Após, à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 
manifestação, segundo o trâmite definido na Instrução de Serviço nº 51/2013, 
Anexo IV. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 30 de novembro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 37. São modalidades de licitação: (...) 
V - pregão; (...) 
§ 5º. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que 
seja o valor estimado da contratação, em que a disputa é feita por meio de propostas escritas e 
lances verbais, em uma única sessão pública, ou por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação. 
2. Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: (...) Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. 
3. Art. 40. A licitação iniciar-se-á com a abertura de processo administrativo devidamente autuado, 
protocolado e numerado, devendo observar e registrar o seguinte: 
I - fase interna, compreendendo: (...) 
f) parecer jurídico; 
4. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: (...) 
XLV - autorizar os processos de contratação de obras e serviços de engenharia, aquisição de 
bens, prestação de serviços, alienações e locações, nos termos do art. 522. 
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2015 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em telecomunicações, que 

possua outorga da ANATEL, para prestação de serviços de Telefonia Móvel 
Pessoal (SMP-Serviço Móvel Pessoal), através da tecnologia 4G pelo sistema 

digital pós-pago, mediante o fornecimento de 13 (treze) acessos móveis com direito 

à portabilidade e com a disponibilização das estações móveis (aparelhos) em 

regime de comodato, conforme especificações do anexo I, Termo de Referência, 
para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
DATA DE ABERTURA: 15 de dezembro de 2015, às 10h00, no endereço 

eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do dia 15 de dezembro de 2015, 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico: 

www.comprasgovernamentais.gov.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global. 

PREÇO MÁXIMO: R$ 138.522,00 (cento e trinta e oito mil quinhentos e vinte e dois 

reais).  

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na Diretoria de 

Licitações e Contratos, localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, das 9h00 às 12h00 horas e das 14h00 às 17h59 
horas, nos dias úteis, no site www.tce.pr.gov.br, menu Transparência – Licitações 

do TCE e no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Outras informações pelo e-

mail licitacoes@tce.pr.gov.br. 
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